
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO 738-2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234-2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053-2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 103-2021 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, PRODUTOS E INSUMOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA E A 
EMPRESA LUCINEIDE SOUZA DE 
CARVALHO ME. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO/BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na AVENIDA ADOLFO VIANA, S/N.º, centro, Juazeiro, 
na cidade de JUAZEIRO, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 11.145.615/0001-
22, neste ato representado por seu Secretário de Saúde o SR. FERNANDO ANTÔNIO 
BEZERRA DA COSTA, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade 
de Juazeiro, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 14.646.444-38 inscritono CPF/MF 
n. 0 962.801.235-53, doravante denominado CONTRATANTE, e, a empresa LUCINEIDE 
SOUZA DECARVALHO ME Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Dr. Luiz 
Paixão 401, Milonga/ São Raimundo Nonato/PI,, inscrita no CNPJ sob n.º 
26.697.7211/0001-96, neste ato representada pela Sra. LUCINEIDE DE SOUZA 
CARVALHO, brasileira, solteira, empresária portador da Cédula de Identidade RG n.º 
2.470.216 SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob n.º 029.056.033-05, residente e domiciliado à 
Rua Francisco Ribeiro de Castro, s/n, Bairro Lagoa do Mato, na cidade de São 
Raimundo Nonato-PI cep.64770-000, denominada CONTRATADA, firmam o presente 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: aquisição de materiais, produtos e insumos 
médicos hospitalares, necessários a continuidade dos serviços da Secretaria Municipal de 
Saúde de Juazeiro/BA, conforme quantidade e especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48. 
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

lite~ /Produto f aid. .. !Marca ... 
J6sfooooGos - ÁLcõõL 1 

!IODADO A O, 1 % DE 
!IODO ATIVO, FRASCO 

113 DE 01 LITRO. 
APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA. 
PRAZO DE VALIDADE 
)DE 24 MESES. 

,mm "'"~"""" •""•~•w----••• 

!Descrição: 

:VICPHARMA-VIC 
250 /PHARMA IND 

'COM LTDA 

R$ 
E 10,00 

!ÁLCOOL IODADO A 0,1% DE IODO ATIVO, FRASCO DE 01 LITRO. 
!APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE DE 
/24 MESES. 

---
i6503000151 

PROLAB-ROLAB 

UND 

/ALMOTOLIA, FRASCO 
:PLÁSTICO PARA 7 
IACONDIONAMENTO 

500 INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ,R$ 2•52 Unci. 
PRODUTOS 1 IDE SOLUÇÃO NA COR 

jÂMBAR, 250 ML 
1 

\Descrição:ALMOTOLIA, FRASCO PLÁSTICO PARA 
JACONDIONAMENTO DE SOLUÇÃO NA COR ÂMBAR, 250 ML 

·· 1:t~i~~~I~, FRASCO I r· . T - T 
!PLÁSTICO PARA j iJ PROLAB-ROLAB ; 

',.18 1ACONDIONAMENTO :500 JINDUSTRIA E 
1
R$ 2 51 ' .. 'UND 

1 : j'coMERCIO DE 1 • 
iDE SOLUÇÃO NA COR j 
!TRANSPARENTE, 250 i PRODUTOS 

IML 
Descrição: 

ALMOTOLIA, FRASCO PLÁSTICO PARA ACONDIONAMENTO DE 
!SOLUÇÃO NA COR TRANSPARENTE, 250 ML 

!6503000612 
ANTISSÉPTICO 
DEGERMANTE A BASE 
DE CLOREXIDINA 
ALCOOLICA A 0,5% 
FRASCO DE 500 ML. 
APRESENTAR 
1REGISTRO NA ANVISA. 

)Descrição: 

,., ................ , ...............•.. , ................ , ..•.............. , ................. . 

RIOQUIMICA­
RIOQUIMICA S.A 

R$ 8,74 

IR$ 1260,00 

í 

IR$ 
!1.255,00 

R$ 
10.925,00 

/~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ B~ 

LUCINEIDE DE 
SOUSA 
CARVALHO:0290 
5603305 cA~Al.FQú2~,~]]◊5 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CfP 48.903-400 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

[ANTISSÉPTICO DEG,ERMANTE A BASE DE C:LOREXIDINA 
/ALCOOLICA A 0,5% FRASCO DE 500 ML. APRESENTAR 
!REGISTRO NA ANVISA. 
,,,,,, ,,,,,,,,,,,16503Ó00614 , 

[ATADURA, DE i 
ICREPOM, DIMENSOES 1 

IDE 15 CM X 4,5 M, 1 

!CONTENDO 13 i 

:,22 !FIOS/CM2, MEDINDO 14250 
!4,5 M ESTICADA, 80% 1 

ALGODÃO, 20 % i 
POLIÉSTER + 
ELASTANO. 
APRESENTAR 
!REGISTRO NA ANVISA 

ID~scrição: , 

,ORTON-ORTOM • 
;INDUSTRIA TEXTIL R$ 0,48 :UNO 
ILTDA 1 

ATADURA, DE CREPOM, DIMENSOES DE 15 CM X 4,5 M, 
1CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M ESTICADA, 80% 
:ALGODÃO, 20 % POLIÉSTER + ELASTANO. APRESENTAR 
!REGISTRO NA ANVISA 

!6503000615 
!ATADURA, DE 
1CREPOM, DIMENSOES 
DE 20 CM X 4,5 M, 
CONTENDO 13 
FIOS/CM2, MEDINDO 

4250 
4,5 M ~STICADA, 80% j 
ALGODAO, 20 % l 
.POLIÉSTER + 1 

\ELASTANO. 
iAPRESENT AR 
!REGISTRO NA ANVISA 
1 

iDescrição: 

ORTON-ORTOM 
/INDUSTRIA TEXTIL R$ 0,65 UNO 
iLTDA 

[ATADURA, DE CREPOM, DIMENSOES DE 20 CM X 4,5 M, 
\CONTENDO 13 FIOS/CM2, MEDINDO 4,5 M ESTICADA, 80% 
!ALGODÃO, 20 % POLIÉSTER + ELASTANO. APRESENTAR 
!REGISTRO NA ANVISA 
1 ,, !6503000616 - AVENTAL! 

\DESCARTÁVEL EM i 
1

TNT, MANGA LONGA,! 
1 PUNHO COMl 
!25 ELÁSTICO, :425º 

1GRAMATURA 40. 
iPACOTE C/ 1 O 
iUNIDADES. 

!Descrição: 

IMEDCAL-MEDCAL 
IPRODUTOS R$ 
CIRURGICOS L TOA 25,99 
iEPP 

LUCINEIDE DE 
SOUSA 

CARVALHO:0290 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48J0~­
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.~~ 

CAHVALf!0~29/Jé,C-0JlaS 

5603305 

iR$ 
!2.040,00 

,R$ 
12.762,50 
1 

1 
1 

IR$ 
!110.457,50 i 
1 , 

1 



SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

iÃVENTÃLóEsCÃRTÁVEL EM TNT, MANGALONGÃii=iüNHócóivi 
!ELÁSTICO, GRAMATURA 40. PACOTE C/ 10 UNIDADES. 

16503000618 - BOLSA, ! ,------------------------·----------

lPARA COLOSTOMIA, i 
; 1 i 

128 RECORTAVEL, DE USO J112 · UNICO, ' 
DESCARTAVEL, 64MM ! 
1CX C10 

!COLOPLAST­
:coLOPLAST 
BRASIL LDA 

R$ 
DO 79 99 , 

!BOLSA, PARA COLOSTOMIA, RECORTAVEL, DE USO UNICO, 
lDESCARTAVEL, 64MM ex C10 

!6503000153 - BOLSA, 
iPARA COLOSTOMIA, 

,,,.,,,,,,, .. ,,,,,,,,,,,,,. 

129 jRECORTAVEL, DE USO 
638 

· 1UNICO, ! 
iDESCARTAVEL, 64MM 
lcx c10 

. ., ... ,,,,.,.~,.,---

/Descrição: 

COLOPLAST­
COLOPLAST 
BRASIL LTDA 

R$ 
DO 79,99 

!BOLSA, PARA COLOSTOMIA, RECORTAVEL, DE USO UNICO, 
ÍDESCARTAVEL, 64MM ex C10 

16503000622 - CAIXA GRANDE se: 
COLETORA PARA 

ex 

Und. 

MATERIAIS 2762 
GRANDESC 
MATERIAIS 
HOSPITALARES 
!LTDA 

R$ 4,60 UNO 
,PERFUROCORT ANTES 
13L i 

!Descrição: 

!CAIXA COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES 13L 

.. ;~:o;o, 5~ - CAIXA DE ; -~M.~A~TE~Rgl~A~1sg- -·· TR ... $., ...... 6 .......... 3 .. -8 ... 

/36 1PERFUROCORTANTE !3952 . JF IUnd. 
\DE 20 L TS . iHOSPIT ALARES . 

'LTDA 

!Descrição: 
1 
i 

!CAIXA DE PERFUROCORTANTE DE 20 LTS 

16503000632 - CATÉTER l 
'PERIFÉRICO IV, Nº 14; / 
Estéril ( esterilizado por : 

138 óxi?o •. de eti~e~o); i2500 
Ap1rogenrco; Atoxico, i 

!Radiopaco; possui filtro ! 
lque reduz pressão i 

/interna da cÂmara; Látex j 

iLABOR IMPORT-

1-~ 
!M/S VITROMED R$ 0,70 UNO 
!HEAL THCARE 

R$ 
,8.958,88 

R$ 
j51.033,62 

R$ 
12.705,20 

R$ 
25.213,76 

R$ 
1.750,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA ~~ 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 4~.~4ÕÔ 1 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

[Free;36miimin. Registr~i 
/do produto na ANVISA . 
---- •----''""'""'''-M"'~,arn,m m.-,••'---~----mm ,_,,,, 

!Descrição: 
i 

iCATÉTER PERIFÉRICO IV, Nº 14; Estéril (esterilizado por óxido de 
!etileno); Apirogênico; Atóxico, Radiopaco; possui filtro que reduz 
!pressão interna da cÂrnara; Látex Free; 36 rnl/rnin. Registro do 
\produto na ANVISA 

:6503000636 - CATÊTER 
iPERIFÉRICO IV, Nº 20; 
!Estéril (esterilizado por 
!óxido de etileno); 

LABOR IMPORT-Apirogênico; Atóxico, 
7500 

Radiopaco; possui filtro M/S VITROMEO R$ 0,73 UNO 

que reduz pressão 
,interna da cÂrnara; Látex 
[Free; 36 rnl/rnin. Registro 
ido produto na ANVISA 

[Descrição: 
/ 
; 

HEALTHCARE 

JCATÉTER PERIFÉRICO IV, Nº 20; Estéril (esterilizado por óxido de 
ietileno); Apirogênico; Atóxico, Radiopaco; possui filtro que reduz 
!pressão interna da cÂrnara; Látex Free; 36 rnl/rnin. Registro do 
/produto na ANVISA 

6503000638 - CATÉTER 
PERIFÉRICO IV, Nº 24; 
Estéril (esterilizado por 

óxi?o - . de eti~e~o); LABOR IMPORT-
145 Apir?genico; At_ox!co, 42500 IM/s VITROMEO R$ 0,75 
t Rad1opaco; possui fll~o IHEALTHCARE 

que reduz pressa o 1 

interna da cÂrnara; Látex • 
Free; 36 rnl/rnin. Registro 
do produto na ANVISA 

"''"'"""''°'""'"' _,.,mM'4-'""•~•M«<« ---

!9909900598 - CATGUT: 
!SIMPLES Classe IV -
!Tipo A 75cm para 
!Aparelho Digestivo. 
1Estéril, com agulha 
tamanho 3-0 MR 1/2Circ. 
e 2,5cm,atende as 
especificações da NBR 00 
13904 da ABNT 
Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e 
Farmacopéia Brasileira 
'para Suturas Cirúrgicas 
absorvíveis, contém uma 
agulha cilíndrica em 

1ACE-ACE 
:INOUSTRIAE 
iCOMERCIO L TOA 

R$ 
80,84 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

UND 

ex 

LUCINEIDE DE 
SOUSA 
CARVALHO:0290 
5603305 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-40 
CNPJ n9 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.l;>J,--· 

R$ 
!5.475,00 

IR$ 
131.875,00 

/R$ 
j8.084,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

1f~rmato circul~~:cx~~;,:;: 
124 unidades. : 
!APRESENTAR , 
:REGISTRO NA ANVISA. i 

ESTADO DA BAHIA 

!CATGUT SIMPLES Classe IV - Tipo A 75cm para Aparelho Digestivo. 
!Estéril, com agulha tamanho 3-0 MR 1/2Circ. e 2,5cm,atende as 
!especificações da NBR 13904 da ABNT ? Associação Brasileira de 
!Normas Técnicas e Farmacopéia Brasileira para Suturas Cirúrgicas 
iabsorvíveis, contém uma agulha cilíndrica em formato circular. Cx 
1com 24 unidades. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

!6503000157 - CLAMP, . 
!UMBILICAL, 
iDESCART AVEL, 
!ESTÉRIL, 
iCONFECCIONADO EM 
JPLASTICO 
RESISTENTE, 
ESTERIL, COM 
,ABERTURA 
ASSEPTICA, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO. 
EMBALAGEM 
:UNITARIA, CONTENDO 

25 

/DADOS DE 
j1DENTIFICACAO, 
JPROCEDENCIA, DATA 
IDE VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE E 
REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
SAUDE. APRESENTAR 
REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA 
PCT COM 100 UND. 

MEDSONDA­
MEDSONDA IND E R$ 
COM DE 
PRODUTOS HOSP 

21 
•
29 

DES 

ióescrição: 
i 

CLAMP, UMBILICAL, DESCARTAVEL, ESTÉRIL, 
CONFECCIONADO EM PLASTICO RESISTENTE, ESTERIL, COM 
ABERTURA ASSEPTICA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO. 
EMBALAGEM UNITARIA, CONTENDO DADOS DE 

I
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE VALIDADE, NUMERO 
DO LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
1APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA PCT COM 
!100 UND. 

Und. 

i~~ -;{t;~~~;C~~:: ~;O~- ~:r::6~~~~61R$ 2,88 PCT 
LUCINEIDE 
DE SOUSA 

A:-.$tfl.ldo de foi ma digit.\! pm 
LUC!NE!DE DE SOUSA 
CARVALH0:029056(lJ305 
DN: c:c::BR. o=ICP-íllasil, 
ouo:(J78(xl.863{)00124, ou•:Senetiuta 
(1,1 neceita íed.:•tal do8r,'15il - !lfB, e A RVA L H O· O oucRf6 ,,.(Pf Al, mF(EM BRANCO), 

• ouc:pie~etKiat, rn"'LUCJNE!OE DE 
50USA (ABVALH0:0290560JJOS 2 90 5 60 3 3 O 5 Vorsfo do Adubo Aaol,n R<,ado" 
/022,(103.20263 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA ___-

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 4yfnf--aõo 
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gõíÍ.br 

R$ 532,25 

R$ 
2.880,00 

"' '' ,~ ----------" 
1 
j 



LUCINEIOE OE 
SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

....... ,.,,,_,_~,,,,,, 

i(SACO) PCT COM 1 O 
IUND 

jDescrição: 

/COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO (SACO) PCT COM 10 
iUND 

16503000167 
DISPOSITIVO 

70 INCONTINÊNCIA 
,URINÁRIA N. 0 

ictEXTENSOR 

iriescrição: · 

06 

fMEosoNóÃ~ 
MEDSONDA IND E 
COM DE R$ 3,39 
PRODUTOS HOSP 
DES 

!DISPOSITIVO DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA N.º 06 C/EXTENSOR 

1ssó3000663 - Eau1PO 
IBURETA 
MACROGOT AS COM 
CONECTOR 
GADUADO; Equipo de 
!infusão gravitacional; 
'Graduada à cada 10ml; 
!Capacidade 150ml; 
1Conector Luer Lock; 
Transparente; Possui 
dispositivo para entrada 
de ar; Câmara de 500 
gotejamento de 
microgotas; Filtro 
hidrófobo e 
bacteriológico; Ponta 
perfurante com tampa 
protetora; Pinça rolete 
corta-fluxo; Injetor lateral 
com membrana auto 
cicatrizante; Atóxico e 
apirogênico; Estéril; 
Descartável; Uso único. 

lsouDoR-ANHUI 
EASYWAY 
MEDICAL 
SUPPLIES CO 

r-----.--·-··-··-·-·,,,·,,,,,. ______ _ 
fDescrição: 
1 

R$ 5,49 UNO 

jEQUIPO BURETA MACROGOTAS COM CONECTOR GADUADO; 
Equipo de infusão gravitacional;? Graduada à cada 1 0ml;? 
Capacidade 150ml;? Conector Luer Lock;? Transparente;? Possui 
dispositivo para entrada de ar; ? Câmara de gotejamento de 
,microgotas;? Filtro hidrófobo e bacteriológico;? Ponta perfurante com 
ltampa protetora; ? Pinça rolete corta-fluxo;? Injetor lateral com 
!membrana auto cicatrizante;? Atóxico e apirogênico;? Estéril;? 
jDescartável;? Uso único. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

CARVALHO:029056 ;~~0.:L·,,~~',~:,.''.~•L,:~3"'05""" 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-4 
CNPJ nº 13.915.632/0001·27 www.juazeiro.ba.gqv. -----

... -.,.,./ 

D3305 
/' 

1022.003J'.))Q"J 

IR$ 
:3.276,00 



LUCINEIDE DE 
SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

,,, . .,,.,,,,,,,,,,,,,,.,,,,.,,,,,,,,.,,,,,,,,,, .. ,,,, 

JINJETOR LATERAL l 
SOLUCAO, i 

,,,,,,,,,,,,~--,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ___ ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
IPARA 
iESTERIL. 
iAPRESENTAR 
:REGISTRO DO i 
:PRODUTO NA ANVISA. i 

Descrição: 

!MEDICAL DEVICES I 
!CO 

EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL PARA SOLUCAO, 
ESTERIL. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

[6503000125 - EQUIPO 
:PARA TRANSFUSÃO 
/INTRAVENOSA DE 
!SANGUE DE USO , 
1ÚNICO, ESTERIL, 
PROJETADO DE 
FORMA PARA UMA 
PERFEITA 
IADAPT AÇÃO E 
!FUNCIONALIDADE EM 
[RECIPl~NTES DE 
iSOLUÇAO 
:PARENTERAL EM 
!TODAS AS 
!VARIAÇÕES. 
IPROTEÇÃO NO 
PENETRADOR PARA 
EVITAR 
CONTAMINAÇÃO, 
iPENETRAÇÃO 
iADEQUADRA PARA 
;ADAPTAÇÃO EM 
TRANSFUSÃO DE 
SANGUE, CÂMARA 
iDUPLAFLESIVEL COM 
iT AMANHOS DENTRO 
;DO PADRÃO PARA 
1REALIZAÇÃO DE 
TRANSFUSÃO, 
GOTEJADOR DE 20 (+-
20) GOTAS POR ML DE 
jSANGUE, FILTRO DE 
'SANGUE COM 
ABERTURA A MALHA 
DE 170 MICR E AREA 
DE FILTRAGEM 

!Descrição: 
l 

LAMEDID-ANHUI 
7500 EASYWAYMEDICAL R$ 3,00 Und. 

:SUPPLIES CO L TO 

!EQUIPO PARA TRANSFUSÃO INTRAVENOSA DE SANGUE DE 
. ÚNICO, ESTERIL, PROJETADO DE FORMA PARA UMA 

ON: ~c:fifl.. o=ICP-~i;15il, 
O\J,_,O/Bó&Si-,3.0C{Vil4.0:..1=S>:.:rNMi:.d<1 
R,:a•l!.i h'dl'r,1! d<>.fü.i~it. r.rn. Otl-i1FO e· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

1~lsoo,oo 
1 

(A RV A L H Ü :Q 29 ~~:l~;(;;u[~g;-'[)~.•~~~~~- úlJ=pw~nci~!, 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400. --------) 

CNP J oe 13.915.632/0001-27 www .j,a,e;,o.ba .go;:~:--.-•·/. ,.....// 
05603305 

(ARVAUif.'•:D2?0Sl,D~3f)~ 
Ver~do do ,\(k1\1e J..oobJ( íleJdeJ: 
202J..0{J3.20l1:.J 

-



SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

\PERFEITA ADA PT AÇÃO E FÜN_C_I_O_N_A-LIDADE EM RECIPIENTES 
!DE SOLUÇÃO PARENTERAL EM TODAS AS VARIAÇÕES. 
IPROTEÇÃO NO PENETRADOR PARA EVITAR CONTAMINAÇÃO, 
!PENETRAÇÃO ADEQUADRA PARA ADAPTAÇÃO EM 
!TRANSFUSÃO DE SANGUE, CÂMARA DUPLAFLESIVEL COM 
)TAMANHOS DENTRO DO PADRÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
;TRANSFUSÃO, GOTEJADOR DE 20 (+-20) GOTAS POR ML DE 
!SANGUE, FILTRO DE SANGUE COM ABERTURA A MALHA DE 170 
IMICR E AREA DE FILTRAGEM ADEQUADRA, EFORÇANDO 
ILATERAMENTE IMPEDINDO A COLAGEM DO FILTRO,PINÇA 
!ROLETE COM CORTA FLUXO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
!EM BLISTER DE PAPEL GRAU-CIRURGICO. APRESENTAR 
/REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

;96 
6503000169 
ESPAÇADOR INFANTIL 500 
E NEONATAL 

loescrição: 

IACCUMED-TAIAN · 1 

[DALU MEDICAL IR$ 
i!NSTRUMENT CO., 125,99 
/LTD 1 

jESPAÇADOR INFANTIL E NEONATAL 
,,, e, ,,,,,,•••'-UC"o"""'""" • 

!10251 FILME 

Und. 

01 
jRADIOLOGICO, Bc\SE 

50 
!VERDE, DIMENSOES 

1·· 

IBF-IBF INDUSTRIA iR$ 
BRASILEIRA DE '211 30 Und. 
FILMES S/A ' ' 

135 X 35CM 

[Descrição: 
i 

i 
jFILME RADIOLOGICO, BASE VERDE, DIMENSÕES 35 X 35CM 

1
16503000829 - FIO DE f 
!SUTURA não absorvível, ! 
lestéril e composta por l 
um fio de algodão com ! 
alma de poliéster, i 
multifilamentar, torcido, i 

105 
constituído por fibras j

5 extraídas da plantai 
Gossypumsp e fibras 1 

sintéticas de etileno. 1 

Tamanho 3.0, com ! 
:agulha circular 3/8. i 
!Apresentar registro na 1 

IANVISA 
jDescrição:··--------

··················r----················· 

lTECHNOFIO-ACE R$ 
INDUSTRIA E ex 
COMÉRCIO L TOA 41 ,49 

FIO DE SUTURA não absorvível, estéril e composta por um fio de 
algodão com alma de poliéster, multifilamentar, torcido, constituído 
por fibras extraídas da planta Gossypumsp e fibras sintéticas de 
/etileno. Tamanho 3.0, com agulha circular 3/8. Apresentar registro na 
!,'\.~VISA 

ON, e:, P,R, ocolCP-Hr,H;i, 
utt:::.fJ7651:l~3f.iOO; 2-1, Ol.lc:Y.er.h':ta!i;\ cfa 
Rect•iU Fecl(•td1 én Br.:i~:1- f;Hl, oud~fOf!-· 
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'
1
"

1
)
1
(;~~•Ki.:il. 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.9º3-4 
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gmí.br::>-----

CAf!VAlHO1)2:W5(,033iJS 
Vers~◊ do Adobe Aocb.ll R~MiN·. 05603305 ,:(IJ.l.003.W263 

2.995,00 

R$ 
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!6503000232 - FIO PARA 1 
!SUTURA, NYLON ' 
iMONOFILAMENTAR N.' 
12-0, 45CM, AGULHA DE 
l2,5CM E 3/8 DE 
!CIRCULO, CORTANTE,: 
!CUTICULAR. ex COM l 

14 124 UNO, atóxico, não i250 
\apirogênico, de uso 1 

lúnico. Esterelizada em l 
Raio Gama. Embalada 
individualmente em 
papel grau cirúrgico. 
Apresentar registro na 
,ANVISA. 

[Descrição: 

TECHNOFIO-ACE R$ 
!INDUSTRIA E 
1COMÉRCIO L TOA ,28•89 

!FIO PARA SUTURA, NYLON MONOFILAMENTAR N. 2-0, 45CM, 
!AGULHA DE 2,5CM E 3/8 DE CIRCULO, CORTANTE, CUTICULAR. 
ICX COM 24 UNO, atóxico, não apirogênico, de uso único. 
!Esterelizada em Raio Gama. Embalada individualmente em papel 
!grau cirúrgico. Apresentar registro na ANVISA. 

:~E:1i~~x ;~vf ~ IMEDLEVE:SoH~ r ...... . 

ex 

COMPROMETER A I 1 
20 ENTREGAR UM 2125 :MED~EVENSOHN IR$ ex 

APARELHO · /COMERCIO _ E '24,17 
COMPATÍVEL A CADA t JREPRESENTAÇAO 

)10 CXS.APRESENTARi 
!REGISTRO NA ANVISA. l 

!Descrição: 
1 

!FITA PARA HGT ex 50 UNID. A EMPRESA DEVE SE 
[COMPROMETER A ENTREGAR UM APARELHO COMPATÍVEL A 
!CADA 1 O exs. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

6503000738 - FRALDA 
GERIÁTRICA unissex 
para usuários com pouca 
lou sem mobilidade 
!(acamados )máxima 
1proteção e zero % 

25 vazamento durante a 900 
noite toda. Com núcleo 
de rápida absorção e : 
_camada de polpa dupla ' 
ique mantém a urina · 
!longe da pele, i 
!mantendo-a seca. 1 

iGERIAMAX-EVER i 

iGREEN INDUSTRIAR$ 7,34 jPCT 
E COMERCIO L TOA ' 

R$ 
7.222,50 

.361,25 

R$ 
6.606,00 

------~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA --------- ) 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP ~~00 _ . 
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irainanho G PCT COM iT ... 
iUND 
l65-0-30_0_0_75_3 ___ K_lf DE[ . 
jCATETERIZAÇÃO- : 
jCateter de Acesso i 

!Venoso Central - CVC; 
IKIT contendo: 01 
icateter duplo lúmen 
i18ga x 20cm, +01 fio 
guia com avançador 
0.032 (0.81x600mm), 
01 agulha int~odutora 

100 
de uso exclusivo para 
1introdução do fio guia 
!18Ga 1.06x65mm, 01 
;dilatador 1 OFr x 15cm, 
!01 seringa fenestrada 
ide uso exclusivo para 
!auxílio na inserção do 
lfio guia, 01 conector 
/livre de agulha e 
itampa 

2164 LENÇOL 
DESCARTÁVEL 
70CMX50M, PAC COM 

188 

10 UND 

!Descrição: 

1 

!BIOMEDICAL­
BIOMEDICAL 
EQUIPAMENTOS E R$50,00 UND 
PRODUTOS MED 

""-""' "~-,"~---,,_-,.,,- , ...................... . 
fSTROMED 
:ASTROMED 

!
'INDUSTRIA 
.COMERCIO 
iEMBALAGEM 

E R$ 
DE 10,00 

PCT 

!LENÇOL DESCARTÁVEL 70CMX50M, PAC COM 10 UNO 

183 
6503000198 - MALHA 

25 TUBULAR 4 CM 

!Descrição: ···· 
i 

1 
!MALHA TUBULAR 4 CM 

/6503000806 - MONITÇ>R 
iDE PRESSAO 
ARTERIAL digital de 
Braço - Exclusivo sensor 150 
de Posicionamento, 
Detector de batimentos 

· !poLARFÍX PÜLÃR 
iFIX IND E 
:COMERCIO DE R$ 6,00 Und. 
1PROD 
iHOSPIT ALAR 

UNITEC-UNITEC 
:INDUSTRIA 
1COMÉRCIO 
APARELHOS 

EIR$ 
DE !98,00 

R$6.000,00 

[R$ 
j1 .880,00 

150,00 

!R$ 
114. 700,00 

Mslnado de fonn::i,;1:9,tal por LVONE!DE 
DE SOU:SAC/1RVALH0:02W>560JJO'> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA --------------~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

!memorias ,Tecnologia t 

l1ntellisense para uma 1 
/inflação suave e precisa i 
:, Braçadeira Universal i 
l,guia de Aplicação da 1 

!Braçadeira. 
········•········································ 

;Descrição: 

ESTADO DA BAHIA 

iMONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL digital de Braço - Exclusivo 
isensor de Posicionamento, Detector de batimentos cardíacos 
'irregulares, 30 memorias ,Tecnologia lntellisense para uma inflação 
[suave e precisa , Braçadeira Universal ,guia de Aplicação da 
lBraçadeira. 

197 

-----,-----
! 6503000213 - ÓCULOS 

DE PROTEÇÃO 
ANTIEMBAÇANTE, 
COM LENTES DE 

POLI CARBONATO, 
AJUSTE 

TELESCÓPICO E 
LENTES 

!Descrição:· · 

250 

SUPERMEDY­
SUPERMEDY 

IMPORAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 

EIRELI 

R$ 2,89 

!ÓCULOS DE PROTEÇÃO ANTIEMBAÇANTE, COM LENTES DE 
iPOLICARBONATO, AJUSTE TELESCÓPICO E LENTES 

""''"m"'•""''"'"'"""'-''"''"'""'"""""~~.--•"" é" 

, !6503000822 
'"" "'"""""'"'"""'"''""º"-'""'"'""'~~--•--"-''"" • "''"'""-" ,-~ "" 

1 !REVELADOR PARA 
1
215 

JRAIO X AUTOMÁTICO 
43 

l1sF-IBF-INDUSTRIA R$ 
;BRASILEIRA DE 31 O OO UNO 
'FILMES S/A ' l38L 

! 

;REVELADOR PARA RAIO X AUTOMÁTICO 38L 

1243 
1 

l 

/6só3oo0849 - SONDA r .. 
DE FOLLEY N. 08, 02 I 
VIAS, COM BALAO, i500 
Confeccionada 100% em 
silicone grau médico 
,estéril. 

ADVANTIVE-
iHAGZHOU BEVER 
/MEDICAL DEVICES R$ 4•2º 
lCO LTDA 

b::;~:: FO~:~y N 08, 02 VIAS, COM :ALA:, :::nada 
!100% em silicone grau médico estéril. 

........... /55ó3Qoos5f ~ sóNóÃ 
i !ENDOTRAQUEAL, tubo i 

!LABOR IMPORT-
lABOR IMPORT 

UNO 

!254 lem PVC, transparente, 100 :LABOR IMPORT R$ 4,50 UNO 
lestrutura interna COMERCIAL 
jreforçada por um fio de : !IMPORTADORA 

Und. R$ 722,50 

'R$ 
13.330,00 

1 

R$ 
2.100,00 

450,00 

L U C I N E I O E O E ~~~1
l~~~)~

1
~1~

0 ~~;~i1i;,li pot 

SOUSA 
CARVALHO:0 
2905603305 

r...,\f(o/ 1\LH0~)29(!50ú 1305 
UN; ccccBR, o~ICP•Bi.i¼!, 
uu:cú766SB63ú0ú124, o.ic:.Sc1Jet,,1ia 
d;, lh·Clc'it;, F<:•<foral d0 fk;rnf • RFíl, 
uudtrP. t~·(PF A!, ou={EM llRI\NCOJ. 
ou:cpre~·ncí<'II, c:n::::LUCINE!DE DE 
~OUSA CARVALH0:0290560:uos 
V(%.ío do Adobe Acwb<ll Redei: 
1022.00::1_20263 
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LUCINEIDE DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

laç~ i~~;idável,5,5 mm, i 
lcom balão. 

_,.,,._,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,_,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

!Descrição: 

isoNDA ENDOTRAQUEAL, tubo em PVC, transparente, estrutura 
!interna reforçada por um fio de aço inoxidável,5,5 mm, com balão. 

,,, ià5030ClCl863 - SONDA 
,ENDOTRAQUEAL, tubo 

, em PVC, transparente, 
l256 estrutura interna 00 

,reforçada por um fio de 
!aço inoxidável,6,0 mm, 
isem balão. 

!LABOR IMPORT-
\LABOR IMPORT 
ILABOR IMPORT R$ 4,89 
jCOMERCIAL 
!IMPORTADORA 

!SONDA ENDOTRAQUEAL, tubo em PVC, transparente, estrutura 
Jinterna reforçada por um fio de aço inoxidável,6,0 mm, sem balão. 

- SONDA 
100% 

16503000703 
!NELATON, 
!silicone gra 
)ponta arred 

u médico; 

277 1orifício no ext 
comprimento 
linha 
ESTÉRIL. 
,ADULTO 

Descrição: 

andada e 
remo distal; 
de 40 cm e 
radiopática; 

Tamanho 

,,,,,,,,,-~,-

,GABISA-GABI SA 

250 
!MEDICAL R$ 
INTERNATIONAL 39,90 
LTDA EPP 

SONDA NELATON, 100% silicone grau médico; ponta arredondada e 
orifício no extremo distal; comprimento de 40 cm e linha radiopática; 

1
ESTÉRIL. Tamanho ADULTO 

"""""""""'-•••.-••••'mM••'''-•"MM••• 

6503000702 - SONDA 
NELATON, 100% 
silicone grau médico; 

/ 1ponta arredondada e 
J278 !orifício no extremo distal; 50 
1 !comprimento de 40 cm e : 

!linha radiopática; i 

!ESTÉRIL. Tamanho j 

INEONATAL. 

!Descrição: ----

!GABISA-GABISA 
!MEDICAL 
jlNTERNATIONAL 
lLTDA EPP 

R$ 
39,90 

SONDA NELATON, 100% silicone grau médico; ponta arredondada e 
orifício no extremo distal; comprimento de 40 cm e linha radiopática; 
:ESTÉRIL. Tamanho NEONATAL. 

, 6503000701 - SONDA 
1279 NELATON, 
j silicone grau médico; 

iGABISA-GABISA 
iMEDICAL 

R$ 
38,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

UNO 

UNO 

UNO 

SOUSA 
CARVALHO:029 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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R$ 489,00 

R$ 
'9.975,00 

R$ 
1.995,00 

!R$ 
15.775,00 



LUCINEIDE DE 
SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA ---~--

jponta arredondada e : 
'orifício no extremo distal; · 
comprimento de 40 cm e 
linha radiopática; 
ESTÉRIL. Tamanho 
PEDIÁTRICO. 

friescrição: 

dNTERNATIONAL 
1LTDA EPP 

\SONDA NELATON, 100% silicone grau médico; ponta arredondada e 
!orifício no extremo distal; comprimento de 40 cm e linha radiopática; 
!ESTÉRIL. Tamanho PEDIÁTRICO. 

l65Ó3ÓÓÓ699 ~ so NÓA 
RETAL, 
DESCART AVEL, 
ESTERIL confeccionada 
,em PVC (policloreto de 

MEDSONDA 
MEDSONDA IND E 

i281 vinil);- Comprimento de 200 
40 cm; - Tamanho 06;­
Transparente;- Flexível;-
1Atóxico; - Esterilizado 

COM DE R$ 0,79 UNO 
PRODUTOS HOSP 
DES 

[por óxido de etileno;-
iEmbalado em P.G.C. 
1 

/SONDA RETAL, DESCARTAVEL, ESTERIL confeccionada em PVC 
!(policloreto de vinil);- Comprimento de 40 cm; - Tamanho 06;­
:Transparente;- Flexível;- Atóxico; - Esterilizado por óxido de etileno;­
!Embalado em P.G.C. 

6503000697 - SONDA 
RETAL, 
DESCART AVEL, 
ESTERIL confeccionada 

IND E 
1282 

em PVC (policloreto de 
vinil);- Comprimento de 200 
40 cm; - Tamanho 08;-

iMEDSONDA 
MEDSONDA 
COM 
PRODUTOS 
rDES 

DE R$ 0,84 UNO 
HOSP 

Transparente;- Flexível;­
Atóxico; - Esterilizado 
por óxido de etileno;-
Embalado em P.G.C. 

!Descrição: 

/SONDA RETAL, DESCARTAVEL, ESTERIL confeccionada em PVC 
1(policloreto de vinil);- Comprimento de 40 cm; - Tamanho 08;­
!Transparente;- Flexível;- Atóxico; - Esterilizado por óxido de etileno;­
lEmbalado em P.G.C. 

1294 

6503000676 
TERMÔMETRO 1250 
DIGITAL clínico, display j 

,LCD, PARA USO j 

i!NCOTEREM 1
COTRONIC 
TECHNOLOGY 
'LTDA 

R$ 
12,00 

Assinhcfo d<! fo1macliqit::,! pót i.UCINEID( 
DE SOUSA CAFI\IALHÓ.fü\l0560:UO~ 
DN:,: .. SR,,:w!CP-8m$iL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

,,u,, 07BN~${,.>"Y.l01 :!4, f.\t1"'S,:,oe1,,ria d?I 
H,xdtsi Feder,,J do ílrai.i!. HFit 01,csAFi!<!-

ND 
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ESTADO DA BAHIA 

!adulto/infantil. 
.APRESENTAR 
REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. 

!Descrição: 

:TERMÔMETRO DIGITAL clínico, display LCD, PARA USO 
/adulto/infantil. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 
IANVISA. 

301 

16503000626 Tubo 
)(Cânula) de 
'traqueostomia flexível 
para uso prolongado, 

25 higiene simples e fácil ' 
introdução, deve 
!fornecer uma via aérea 
!secundária, tam 5.5 mm. 

""'" '"""""'"'"""""'""•~~~~"•"w, ••"• 

/Descrição: 

CPL MEDICAL CPL 
MEDICAL R$ 
PRODUTOS 33,00 
MEDICOS LTDA 

iTubo (Cânula) de traqueostomia flexível para uso prolongado, higiene 
!simples e fácil introdução, deve fornecer uma via aérea secundária, 
[tam 5.5 mm. 

·· · '6503000627 Tubo 
(Cânula) de 
traqueostomia flexível 

1302 p~r_a us~ prolonga?º: 25 
1 1h1g1ene simples e fac1I 

!introdução, deve 
!fornecer uma via aérea 
!secundária, tam 6.0 mm. 

ii>-es_c_r-iç-ão: 
! 
1 

:cPL MEDICAL CPL 
!MEDICAL R$ 
!PRODUTOS '33,00 
'MEDICOS L TDA , 

\Tubo (Cânula) de traqueostomia flexível para uso prolongado, higiene 
!simples e fácil introdução, deve fornecer uma via aérea secundária, 
!tam 6.0 mm. 

303 

6503000628 Tubo 
(Cânula) de 
traqueostomia flexível 
para uso prolongado, 

25 
higiene simples e fácil 
introdução, deve 
/ornecer uma via aérea 
!secundária, tam 6.5 mm. 

loescrição: ···· · ··· 
1 
1 

CPL MEDICAL CPL 
!MEDICAL R$ 
:PRODUTOS 133,00 
iMEDICOS LTDA , 

!Tubo (Cânula) de traqueostomia flexível para uso prolongado, higiene 
!simples e fácil introdução, deve fornecer uma via aérea secundária, 
ltam 6.5 mm. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

UND 

IUND 

1 

1 

1 

UND 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

· ··· · ···· 112141 ·: Tubo (Cânula) 

Ide traqueostomia flexível 
/para uso prolongado, 

Í3o4 !higiene simples e fácil 125 
lintrodução, deve 1 

fornecer uma via aérea i 
lsecundária, tam 7.0 mm. 1 

Descrição: 

;cPL MEDICAL GPL 
!MEDICAL R$ 
PRODUTOS 33,00 
iMEDICOS L TOA 

JTubo (Cânula) de traqueostomia flexível para uso prolongado, higiene 
!simples e fácil introdução, deve fornecer uma via aérea secundária, 
itam 7.0 mm. 

305 

/6503000629 Tubo 
i(Cânula) de 
:traqueostomia flexível 
ipara uso prolongado, 

25 
ihigiene simples e fácil 
!introdução, deve 
!fornecer uma via aérea 
!secundária, tam 7.5 mm. 

GPL MEDICAL GPL 
MEDICAL R$ 
PRODUTOS 33,00 
MEDICOS L TOA 

:Tubo (Cânula) de traqueostomia flexível para uso prolongado, higiene 
!simples e fácil introdução, deve fornecer uma via aérea secundária, 
itam 7.5 mm. 

i 
1306 

/6s·o3õoo63o ···ruba·1-·······. ·· 
(Cânula) de i 
traqueostomia flexível i 
para uso prolongado, 

25 
higiene simples e fácil 
introdução, deve 
fornecer uma via aérea 
secundária, tam 8.0 mm. 

:cpL MEDICAL CPL 
[MEDICAL R$ 
!PRODUTOS 33,00 
IMEDICOS LTDA 

UNO 

UNO 

R$ 825,00 

iR$ 825,00 

R$ 825,00 

Valor Total dos itens é de: R$ 473.197,91( Quatrocentos e setenta e três mil, cento e 
noventa e sete reais e noventa e um centavo). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente 
licitação, será de forma PARCELADA, conforme solicitação de cada Secretaria, no prazo de 
05 (cinco) dias,contado da solicitação de entrega emitida pela Secretaria, via e-mail, no local 
indicado na autorização defornecimento, na cidade de Juazeiro/BA. 
Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de 
Juazeiro-BA, no setor: CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, localizada-, 

L u e I N E I o E o E ~~~:~:i1~~~:~~~~it?1 ~ 1 

f}ú! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA lAF\VALHO~J):90:',(',03 )ú5 
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905603305 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

localizado na quadra D, galpão li, distrito industrial, Bairro João Paulo li - Juazeiro-BA, 
horário para entrega: 07:00h às 13:00h (SEGUNDA À SEXTA). 

Parágrafo Primeiro: A contratada deverá fornecer os itens solicitados em local designado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 05(cinco) 
dias, após a solicitação feita através de autorização de fornecimento. 

Parágrafo Segundo: O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, 
de acordo comas normas pertinentes em vigor; 

Parágrafo Terceiro: O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos itens 
licitados, nasua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir os 
produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03(três) dias não sendo substituídos neste 
prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhumefeito, caso a rejeição 
ocorra na totalidade da contratação 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 meses 
a partir de 01 de novembro de 2022 e término no dia 31 de outubro de 2023, nos termos 
da Lei nº 8.666/93; 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 473.197,91 ( Quatrocentos e setenta e três mil, cento e 
noventa e sete reais e noventa e um centavo). 

forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que 
deverá ser emitida após recebimento. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha 
ser efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota 
fiscal eletrônicaao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS). 
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Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

CLAUSULA QUINTA- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes 
do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO DE FONTE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DESPESA 

2085 3390.30.00/3390.32.00 02/14 
2086 3390.30.00/3390.32.00 
2045 3390.30.00 

0606 2087 3390.30.00 
2088 3390.30.00 
2117 3390.30.00 
2118 3390.30.00 
2125 3390.30.00 
2179 3390.30.00 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: São obrigações da 
CONTRATADA, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza do ajuste, as 
seguintes: 

- Entregar os produtos com alto padrão de qualidade, agindo sempre de boa-fé na 
execução do contrato; 
li - Substituir imediatamente os equipamentos/material entregue com defeito ou em 
condições imprópriasde uso não aceitos pelo fiscal do contrato; 
Ili - Manter durante a execução deste Contrato as condições de habilitação e 
qualificações que ensejaramsua contratação, bem como em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
IV - Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, 
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sempre que houver alteração; e 

V - Efetuar o pagamento de seguros, remuneração de seus empregados, encargos 
previdenciários, fiscaise sociais, bem como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com a execução deste Contrato. 

VI Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado, dentre 
elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 
contribuições, encargos sociais. 
VII Executar o fornecimento, objeto deste contrato, apenas após a emissão da 
correspondente requisição. 
VIII Zelar pela execução de fornecimento qualificado aos servidores da contratante. 
IX Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante quanto 
ao fornecimento contratado. 
X Responder pelas despesas relativas aos encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas 
e referentes ao fornecimento realizado por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, 
vínculo empregatício deles com a contratante. 
XI Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, 
venha a sofrer a contratante ou terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste 
contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras 
cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
XII Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a 
prejudicar funcionários e/ou bens da contratada, da contratante ou terceiros, verificados 
em decorrência do fornecimento, objeto deste certame. 
XIII Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar 
a contratante ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento, não 
sendo a contratante, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 
XIV Permitir que a contratante, sempre que convier, fiscalize o fornecimento. 
XV Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolva independente de solicitação. 
XVI Emitir nota fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins 
de atestação e liquidação pela contratante. 
XVII Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e 
municipais. 
XVIIIComunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à contratante, a 
ocorrência de qualquer impedimento no fornecimento. 
XIX Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho 
serão de exclusiva responsabilidade da contratada, assim como, no caso de ajuizamento 
de reclamações trabalhistas. 
XX Proceder ao fornecimento, de acordo com sua proposta e, com as normas e 
condições previstas no edital para pregão e anexos, inclusive com as prescrições do 
estatuto das licitações e contratos administrativos, respondendo civil e criminalmente, 
pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 
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XXI À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dentro dos limites 
estabelecidos na lei nº. 8.666/93 e alterações. 
XXII Fornecer os medicamentos, psicotrópicos e manipulados de acordo com as 
especificações e condições constantes neste termo, legislações pertinentes, definido na 
licitação. 
XXIII Enviar, juntamente com as notas fiscais devidamente preenchidas as solicitações 
de medicamentos (guias de solicitação ou outro documento similar) para efeito de 
conferência e pagamento. 
XXIV Fornecer o medicamento com a embalagem em perfeito estado, nas 
condições de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rotulo e bula) 
devem estar em língua portuguesa, deverão ainda estar separados por lotes e prazos 
de validade, com seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal. 
XXV Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo contratante no 
fornecimento dos medicamentos ou outro produto farmacêutico, durante o prazo de 
vigência do contrato. 
XXVI Fornecer, quando solicitado, quaisquer medicamentos e outros produtos 
farmacêuticos constantes nas listas do edital. 
XXVI I Não transferir, no todo ou em parte, a outrem, o objeto da presente licitação. 
XXVIII O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de 
habilitação apresentada na licitação. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do 
fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor 
e ao fiscal do contrato o seu exercício. 

Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato, promover todas as ações necessárias 
ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda: 

a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas nestecontrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela 
CONTRATADA; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado, 
e) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências 
contratuaisconstatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e 
demais medidas pertinentes; -\ 
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e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constarão todas asocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, Sra. FABIANA ALBUQUERQUE 
ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 686.774.725-68, o acompanhamento do 
fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato às 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e 
de tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do 
Contrato; 
e) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes no anexo!, determinando a substituição do produto em desconformidade com 
o solicitado; 
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo 1, do Edital, 
da proposta daCONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 

Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, 
não elide nemdiminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes do fornecimento inadequadoou de qualidade inferior, que não 
implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a 
fiscalização. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: O descumprJmento das obrigações 
assumidas na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, 
pelo contratante, garantido ocontraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das 
seguintes sanções, independente de outras previstas: 

1. Advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual; 
li. Multa compensatória, de até 10% ( dez por cento), sobre o valor definido como 
preço máximo dalicitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras: 
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a) Não celebração do instrumento contratual (contrato); 
b) Não entrega documentação exigida para o certame ou contrato; 
e) Apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato; 
d) Não manutenção da proposta; 
e) Retardamento da entrega do objeto contratual 
f) Comportamento inidôneo; 
g) Cometimento de fraude fiscal. 

Ili. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, nashipóteses, dentre outras: 
a) Não celebração do instrumento contratual (contrato); 
b) Não entrega documentação exigida para o certame ou contrato; 
e) Apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou contrato; 
d) Não manutenção da proposta; 
e) Retardamento da entrega do objeto contratual 
f) Comportamento inidôneo; 
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g) Cometimento de fraude fiscal 

Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nos incisos do Item anterior poderão ser 
aplicadas cumulativamente. 

Parágrafo Segundo: As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das faturas 
emitidas pela licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta, caso seja 
impossível à compensação com faturas vencidas. 

1 - O valor remanescente da multa não quitada totalmente deverá ser recolhido à 
conta do Fundo Municipal de SAÚDE de Juazeiro/BA. 

CLAUSULA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL: Constituem motivos para rescisão 
contratual as hipóteses especificadas nos artigos. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: A inadimplência total ou parcial do Contrato, além da aplicação das 
multas previstas, poderá resultar na rescisão contratual e na aplicação das penalidades 
previstas no art. 87 da Lei 8666/93. 

~~fm1do defoirna <Hg11,,1 por 
L\J(INDDE Df: SOUSA 
(ARVAt.H0:029ú5(,0?IJOS 
DN: c~,llíl. o.s--lCP-ür,1sll, 
t!U'--07B6B86}0(>0 ! 24, O~!-"Si.'CIP.tari,l 

u,, R~cf?ltaFeder<'.! do B!asl! • f.FS, 
i,u»fff8 e-CPf ,\1,tiu,,.((M IH!/\NCOI, 
\1U=p1e:,,:t),.1,1!, C!!"'LUCINEJDE DE 
':>OUSA C1WV,\LI !0:0)90:"✓,0J JüS 
Vets;wdo Adob<:? A,:r{)bat fl,:;•,~der: 
:?02).00l.7026:l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-~ 
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov. ,_,.....--



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

Parágrafo Segundo: A rescisão deste Contrato poderá ser: 

- Determinado por ato unilateral e escrito do Fundo Municipal de SAÚDE de 
Juazeiro/BA nos casos enumerados nosincisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei nº 
8.666 de 1.993; 
li - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para o Fundo Municipal de SAÚDE de 
Juazeiro/BA; 
Ili - Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Terceiro: A resc1sao administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escritae fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo Quarto: Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados 
nos autos doprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quinto: A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 
conforme dispostonos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento contratual 
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na Leinº 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que 
não explicitadas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Fica assegurado a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável. 

Parágrafo Primeiro - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultarána nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

Parágrafo Segundo - Quando da declaração de nulidade de algum ato do 
procedimento, aautoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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Parágrafo Terceiro - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 
indenizar pelaAdministração. 

Parágrafo Quarto - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeítosjurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos. 

Parágrafo Quinto - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 
interessepúblico ou aos demais interessados. 

Parágrafo Sexto - A revogação ou anulação será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 
escrito e devidamentefundamentado. 

Parágrafo Sétimo - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Juazeiro/BA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As partes declaram 
conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituamprática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao presente contrato se 
aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento 
de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos 
contratos com o CONTRATANTE, bemcomo sofrerá as penalidades previstas no 
Artigo nº 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, 
sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/ BA 

:ARVALHO:029 <o\llVAL'rl0~29:)5(,USÚ)S 

Praça do Rio Branco, NQ 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
CNPJ n9 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

)5603305 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES: Nas contratações em que se façam 
necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão efetuadas 
por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos 
de direito". 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da 
Comarca de Juazeiro/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do 
presente Contrato. 

JUAZEIRO - BA, 01 de novembro de 2022. 
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